
 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL 
 

TERMO DE REFERENCIA - PREGÃO Nº 120/2015 
(Processo Administrativo n.°23065.019310/2015-33) 

 
1. OBJETO 

Contratação em regime de menor preço global por lote de empresas especializadas na 

prestação de serviços contínuos de Manutenção Preventiva e Corretiva, com 

fornecimento de peças de reposição, de sistemas de refrigeração do tipo aparelhos de 

condicionadores de ar portáteis (janela e splits) da Universidade Federal de Alagoas, no valor 

máximo de R$ 910.074,50 (novecentos e dez mil, setenta e quatro reais e cinquenta centavos), 

divido em quatro lotes (Tabela 1), conforme condições e exigências estabelecidas neste 

Instrumento e quantidades previstas no Anexo I – QUANT. MÉDIA MENSAL DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. 

 

Tabela 1. Especificação dos lotes e do valor anual do contrato. 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR ANUAL  
VALOR TOTAL 

POR LOTE 

1 

CAMPUS 

A.C. SIMÕES 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA R$ 243.678,96 

R$ 585.509,41 MANUTENÇÃO CORRETIVA R$ 113.199,00 

FORNEC. DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO R$ 228.631,45 

2 

UNIDADES 

DISPERSAS 

EM MACEIÓ  

MANUTENÇÃO PREVENTIVA R$ 53.119,80 

R$ 120.212,97 MANUTENÇÃO CORRETIVA R$ 22.639,80 

FORNEC. DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO R$ 44.453,37 

3 

CAMPUS 

ARAPIRACA E 

UNID. FORA 

DE SEDE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA R$ 55.199,76 

R$ 123.386,19 MANUTENÇÃO CORRETIVA R$ 22.639,80 

FORNEC. DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO R$ 45.546,63 

4 

CAMPUS 

SERTÃO E 

UNID. FORA 

DE SEDE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA R$ 24.699,96 

R$ 80.965,93 MANUTENÇÃO CORRETIVA R$ 22.639,80 

FORNEC. DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO R$ 33.626,17 

VALOR TOTAL A SER LICITADO: R$ 910.074,50 



 

 

Entende-se por MANUTENÇÃO PREVENTIVA os procedimentos executados 

periodicamente e que obedecem as orientações do fabricante e normas correlatas, 

especificamente quanto à operação do sistema, manutenção do funcionamento, a correção de 

falhas, visando o prolongamento da vida útil dos equipamentos e instalações, envolvendo os 

serviços relacionados no anexo II – PLANO DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

CONTROLE (PMOC); 

Entende-se por MANUTENÇÃO CORRETIVA os procedimentos executados nos casos de 

falha, quebra ou dano em peças e componentes dos sistemas e equipamentos que 

comprometam o correto funcionamento, envolvendo entre outros serviços a substituição de 

peças de reposição que se encontram desgastadas pela ação do tempo ou de agente externo, as 

quais estão apresentadas no ANEXO III – LISTA DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO.  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A conservação dos equipamentos de condicionamento e distribuição do ar, tanto 

preventiva quanto corretiva, é muito importante visto que conservação destes 

equipamentos interfere diretamente qualidade do ar. A contratação objeto do presente 

Termo justifica-se pela necessidade de se estabelecer uma prática de manutenção 

preventiva nos sistemas de refrigeração da Universidade Federal de Alagoas a fim de 

se prolongar a vida útil desses equipamentos, diminuindo, consequentemente, o 

descarte de equipamentos inservíveis e a compra de novos aparelhos, assim como 

evitar incidentes decorrentes da paralisação dessas máquinas, especialmente em locais 

críticos, como laboratórios, restaurantes e locais de trabalho sem ventilação natural.  

2.2. A contratação indireta justifica-se pela ausência de técnicos de refrigeração nos 

quadros da Universidade e pela grande quantidade de equipamentos que necessitam 

de manutenção cotidiana. Ademais, observa-se, assim, o disposto no art. 7° da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, segundo o qual a manutenção de 

equipamentos será, preferencialmente, objeto de execução indireta. 

2.3. Os serviços distintos que compõem o objeto desta licitação (serviço e fornecimento 

de peças de reposição) devem ser licitados conjuntamente, pois o seu parcelamento 

tornaria a execução do contrato, técnica e administrativamente inviável, nos termos 

da IN SLTI/MPOG N° 02, de 30 de abril de 2008, pois: 

2.3.1 Se há o serviço contratado, porém não há disponibilidade de peças de 

reposição no estoque da UFAL, o serviço objeto desta licitação não poderá 

ser cumprido. 

2.3.2 Se há o serviço contratado e há disponibilidades Ata de Registro de 

Preços a ser utilizada, o fornecimento das peças de reposição necessárias à 

execução do serviço poderá ser interrompido por:  

● falta de recurso orçamentário para compra de material de 

consumo; 

● falência de fornecedores; 

● impedimento de entrega por parte dos fornecedores; 

● demora na entrega, decorrente aos prazos estabelecidos nas 

licitações SRP; 



 

 

3. ABRANGÊNCIA DOS LOTES 

O serviço objeto deste Termo de Referência será dividido em 01 (um) lotes, 

contemplando os sistemas de refrigeração alocados em cada um dos campi da 

Universidade Federal de Alagoas, seus respectivos polos e unidades dispersas, nos 

endereços abaixo e conforme quantitativos estimados previstos no item 04 deste 

Termo de referência: 

LOTE UNIDADE ENDEREÇO 

1 - CAMPUS A.C. 

SIMÕES 

Campus Aristóteles Calazans 

Simões 

Av. Lourival de Melo Mota, Km 

14, Cidade Universitária, 

Maceió/AL – CEP: 57.072-970 

2 - UNIDADES 

DISPERSAS EM 

MACEIÓ 

Espaço Cultural 

Salomão de Barros Lima Praça Visconde de Sinimbu, 206, 

Centro, Maceió/AL 

CEP: 57.020-720 
Escola Técnica de Artes - ETA 

Licenciaturas de Musica, 

Teatro e Dança 

Museu de História Natural – 

MHN 

Pr. Afrânio Jorge, s/n, Prado, 

Maceió/AL – CEP: 57.010-020 

Usina Ciência Av. Aristeu de Andrade, 452, 

Farol, Maceió/AL,  

CEP: 57.021-090 
Lab. Integrados de Ciências do 

Mar e Naturais – LABMAR 

Museu Théo Brandão – MTB 
Av. da Paz, 1490, Centro, 

Maceió/AL – CEP: 57.030-440 

Centro de Ciências Agrárias - 

CECA 

BR 104 Norte, Km 85, Rio 

Largo/AL, CEP: 57.000-100. 

3 - CAMPUS 

ARAPICARA E 

UNIDADES FORA 

DE SEDE 

Campus Arapiraca 

Av. Manoel Severino Barbosa, 

Bom Sucesso, Arapiraca/AL,  

CEP: 57.309-005 

Unidade de ensino de Viçosa 
Fazenda São Luiz, S/N, 

Viçosa/AL, CEP: 57.700-970 

Unidade de Ensino de Palmeira 

dos Índios 

Rua Sonho Verde, S/N, 

Eucalipto, Palmeira dos 

Índios/AL, CEP: 57.610-100 

Unidade de Ensino de Penedo 

Av. Beira Rio, S/N, Centro 

Histórico, Penedo/AL, 

CEP: 57.200-000 

4 - CAMPUS 

SERTÃO E 

UNIDADE FORA 

DE SEDE 

Campus do Sertão 

Rodovia AL 145, Km 3, 3849, 

Cidade Universitária, Delmiro 

Gouveia/AL – CEP: 57.480-000 

Unidade de Ensino de Santana 

do Ipanema 

. Colégio Divino Mestre, R. Cel. 

Lucena, 197, Monumento. 

. R. Joao Augustinho dos Santos, 

655 - Domingos Acácio. 

. Rua da Floresta, s/n 

Santana do Ipanema/AL,  

CEP: 57.500-970 



 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Os serviços a serem contratados classificam-se como comuns, nos termos do 

parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520/02, executados preferencialmente de forma 

indireta, segundo dispõe o art. 7° da IN SLTI/MPOG n° 02, de 30 de abril de 2008. 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 

2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 

categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços, tanto de manutenção preventiva como corretiva, deverão ser realizados 

nos locais de instalação dos aparelhos sempre que possível. 

5.1.1. A retirada de equipamentos de seu local de instalação deve ser justificada pela 

equipe através de relatório de serviço, assinado pelo responsável técnico da 

Contratada, e só poderá ser realizada mediante autorização por escrito da 

fiscalização. 

5.2. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade 

da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros, 

instaladores, etc. 

5.3. A CONTRATADA deverá fornecer, sem ônus à CONTRATANTE, todas as 

ferramentas necessárias à execução dos serviços previstos neste Termo de Referência, 

de modo que o atraso ou inexecução de serviços por falta de ferramentas será tratado 

pela FISCALIZAÇÃO como Inexecução Parcial do contrato; 

5.4. As máquinas, equipamentos e ferramentas pertencentes à contratada levados para o 

local dos serviços somente poderão ser retirados sob autorização da 

FISCALIZAÇÃO. 

5.5. Todos os materiais, peças e equipamentos a serem utilizados nos serviços deverão ser 

novos, comprovadamente de primeira qualidade, e estar de acordo com as 

especificações, devendo ser submetidos à prévia aprovação da fiscalização. 

5.6. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a informações oficiais sobre 

os locais de origem dos materiais e peças ou certificados de ensaios relativos aos 

mesmos, para comprovação de sua qualidade e procedência. 

5.7. A inobservância das presentes especificações técnicas implicará na não aceitação 

parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA readequar as partes 

recusadas, sem direito a indenização. 

5.8. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos 

sempre que: 

5.8.1 Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos 

trabalhos; 

5.8.2 A fiscalização entender que a ocorrência de uma eventual falta 

cometida pela CONTRATADA possa comprometer a qualidade dos 

trabalhos subsequentes; 

5.8.3 A FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito. 



 

 

6. MANUTENÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

6.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

6.1.1. A manutenção preventiva terá por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em 

todos os componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de 

operacionalidade e segurança e em perfeito estado de funcionamento. Tem ainda 

a finalidade de conduzir o equipamento a uma operação mais próxima possível 

das condições de projeto, com melhor eficiência e menor consumo de energia. 

6.1.2. O responsável técnico da CONTRATADA deverá acompanhar o 

desenvolvimento dos serviços de manutenção preventiva, vistoriando os serviços 

em andamento, de forma manter o padrão estabelecido neste Termo de 

Referência, e reportando-se à FISCALIZAÇÃO diariamente para prestar conta 

dos serviços executados. 

6.1.3. O serviço de manutenção preventiva deve ser executado por equipe 

qualificada, e de forma a respeitar as disposições da portaria Nº 3523 de 28 de 

agosto de 1998 do Ministério da Saúde (PMOC), da RE/ANVISA nº 09, de 16 de 

janeiro de 2013, da ABNT NBR 13971:2014, seus anexos e referências. 

6.1.4. Em caso de eventual alteração, atualização ou substituição das normas e 

resoluções citadas no item anterior, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 

30 dias para readequar seus serviços. 

6.1.5. Qualquer outro comportamento fora do comum ou defeito identificado no 

equipamento que não possa ser solucionado na manutenção PREVENTIVA deve 

ser informado ao responsável patrimonial da unidade de guarda do equipamento 

e à FISCALIZAÇÃO, por meio do relatório de manutenção, para que se possa 

efetuar uma posterior manutenção corretiva. 

6.1.6. Após de realizada a manutenção preventiva, deverão ser gerados relatórios por 

equipamento, devidamente assinados pelo responsável técnico da Contratada, de 

acordo com modelo a ser apresentado pela FISCALIZAÇÃO no início das 

atividades. 

6.1.6.1. Deverão ser anexadas ao relatório as respectivas ordens de serviço 

emitidas pela Divisão de Manutenção, devidamente atestadas por 

representante da unidade solicitante e pelo responsável técnico da 

contratada. 

6.1.7. A primeira manutenção preventiva será executada no prazo máximo de 10 

(dez) dias contado a partir da assinatura do contrato que resultar da licitação 

objeto deste Termo de Referência, ou em prazo mais extenso, fixado e 

devidamente documentado, a critério da FISCALIZAÇÃO do contrato; 

6.1.8. Sempre que necessários à execução dos serviços de manutenção preventiva, 

deverão ser fornecidos sem ônus à contratante:  

● Fusíveis; 

● Parafusos; 

● Correias; 

● Imãs; 

● Terminais elétricos; 

● Graxas e Óleos Lubrificantes; 

● Solventes;  

● Produtos químicos, materiais e produtos de limpeza em geral e de sistemas 

frigoríficos e desincrustantes. 

● Materiais contra a corrosão e para proteção antiferruginosa; 



 

 

● Tinta;  

● Lixa; 

● Neutrol;  

● Underseal; 

● Fita Isolante;  

● Álcool; 

● Filtros de qualquer tipo; 

● Espuma e Massa de Vedação; 

● Vaselina; 

● Estopas;  

● Sacos plásticos para acondicionamento de detritos;  

● Materiais para solda;  

● Zarcão; 

● Gás refrigerante de qualquer tipo;  

● Capacitores;  

● Trapo;  

● Gás Oxigênio;  

● Gás Nitrogênio;  

● Gás Acetileno;  

● Gases freon. 

6.1.9. Os serviços a serem executados em cada manutenção preventiva, bem como 

sua periodicidade, está definida pelo modelo de PMOC anexo à este Termo de 

Referência (ANEXO II). 

6.1.9.1. A FISCALIZAÇÃO poderá alterar a periodicidade dos serviços de 

manutenção preventiva a qualquer momento, devendo a CONTRATADA 

adequar seus serviços em no máximo 30 dias corridos, contados a partir do 

recebimento da notificação dessa alteração. 

6.1.9.2. A CONTRATADA não terá autonomia para alterar a periodicidade do 

serviço, devendo qualquer alteração que julgue necessária ser apresentada e 

aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

6.1.10.  O agendamento dos Serviços de Manutenção Preventiva será de 

Responsabilidade da CONTRATADA, e deverá ser feito em até 02 (dois) dias 

uteis após o recebimento da Ordem de Serviço. 

 

6.2.  MANUTENÇÃO CORRETIVA 

6.2.1. A manutenção corretiva tem por objetivo o restabelecimento ou readequação 

dos equipamentos às condições ideais de funcionamento, eliminando defeitos 

mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos bem como 

substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se apresentarem 

danificados, gastos ou defeituosos, entre outros procedimentos que se façam 

necessários.  

 



 

 

6.2.2. 5.19. O procedimento de manutenção corretiva deverá ser atestado por meio de 

laudo técnico específico, de acordo com modelo a ser apresentado pela 

fiscalização no início das atividades, e assinado pelo Responsável Técnico da 

CONTRATADA. 

6.2.3. Sempre que necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva 

deverão ser fornecidos sem ônus à CONTRATANTE: 

 

● Fusíveis; 

● Parafusos; 

● Correias; 

● Imãs; 

● Terminais elétricos; 

● Graxas e Óleos Lubrificantes; 

● Solventes;  

● Produtos químicos, materiais e produtos de limpeza em geral e de sistemas 

frigoríficos e desincrustantes. 

● Materiais contra a corrosão e para proteção antiferruginosa; 

● Tinta;  

● Lixa; 

● Neutrol;  

● Underseal; 

● Fita Isolante;  

● Álcool; 

● Filtros de qualquer tipo; 

● Espuma e Massa de Vedação; 

● Vaselina; 

● Estopas;  

● Sacos plásticos para acondicionamento de detritos;  

● Materiais para solda;  

● Zarcão; 

● Gás refrigerante de qualquer tipo;  

● Capacitores;  

● Trapo;  

● Gás Oxigênio;  

● Gás Nitrogênio;  

● Gás Acetileno;  

● Gases freon. 



 

 

6.2.4. Após realização de visita técnica, sendo constatada a necessidade da reposição 

de peças, a CONTRATADA deverá informar a FISCALIZAÇÃO sobre a 

necessidade do fornecimento de peças originais de reposição, cabendo somente à 

FISCALIZAÇÃO autorizar ou não esse fornecimento. 

6.2.5. O serviço de REMOÇÃO de aparelhos tipo Split será considerado serviço de 

Manutenção Corretiva, para fins de execução do contrato. 

 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES P/ O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. A UFAL poderá substituir os equipamentos de que se trata este Termo de 

Referência, seja por atualização tecnológica, seja por depreciação, cabendo à 

Contratada prover todos os serviços necessários ao perfeito funcionamento dos 

mesmos sem a necessidade de alteração contratual. 

7. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

7.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 

7.1.1. Para os serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, será gerada uma 

ordem de serviço para cada serviço a ser executado. 

7.1.2. Para que um serviço seja considerado executado e finalizado, sua devida 

ordem de serviço deverá ser atestada pelo RESPONSÁVEL TÉCNICO DA 

CONTRATADA, pela FISCALIZAÇÃO e por representante do setor de guarda 

do equipamento. 

7.1.3. Se ao menos um dos responsáveis não atestar a devida ordem de serviço 

alegando sua desconformidade com serviço executado, a contratada deverá 

informar a fiscalização o ocorrido, para que esta julgue a situação apresentada e 

faça valer o estabelecido neste Termo de Referência, inclusive as normas nele 

citadas, e determine o procedimento a ser executado. 

 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1. O fornecimento de peças de reposição somente será executado se houver autorização 

da FISCALIZAÇÃO. 

8.1.1. A CONTRATADA não terá autonomia para empregar peças de reposição sem 

autorização da FISCALIZAÇÃO; 

8.1.2. Nenhum outro representante da Universidade Federal de Alagoas poderá 

autorizar o fornecimento de peças de reposição, sendo essa atribuição exclusiva 

da FISCALIZAÇÃO. 

8.2. São condições para o fornecimento de peças de reposição: 

8.2.1. Ordem de Serviço; 

8.2.2. Relatório de Manutenção, devidamente preenchido e assinado pelo responsável 

técnico da contratada, estando especificadas quais as peças de reposição 

necessárias para a finalização do serviço. 

8.2.3. A solicitação para o fornecimento de peças de reposição deverá ser feita por 

escrito e encaminhada à contratada por e-mail institucional da Universidade 

Federal de Alagoas ou por meio físico, devidamente assinado por um membro da 

equipe de FISCALIZAÇÃO. 

 



 

 

8.3. O prazo para a entrega para peças de reposição é de 03 (três) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da solicitação por parte da CONTRATADA. 

 

9. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

9.1. O inicio da execução dos serviços será em até de 10 (dez) dias contados a partir da 

assinatura do contrato, ou em prazo mais extenso, fixado e devidamente 

documentado, a critério da FISCALIZAÇÃO do contrato; 

9.2.  Todos os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

9.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo FISCAL do contrato, às custas 

da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

9.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado assinado pelo fiscal do contrato e chefe da unidade de ensino onde 

foi realizado o serviço. 

9.4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

10. VISTORIA 

10.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, arcando com o 

ônus de tal operação ou assumindo o risco de uma avaliação menos acurada, caso 

decida pela não realização da mesma. 

10.1.1. A vistoria será realizada com acompanhamento de servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 14 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente, em dia útil e horário comercial, pelo 

telefone (82) 3214-1096. 

10.1.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 

Edital, estendendo-se até o segundo dia útil anterior à data prevista para a 

abertura da sessão pública; 

10.1.3. No ato do agendamento da vistoria, o Licitante deverá Identificar seu(s) 

representante(s), informando: Nome Completo, CPF e Documento de Identidade. 

10.2. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 

identificado; 

10.3. A proponente que decidir não realizar a vistoria e, eventualmente, subestimar sua 

proposta, estará incorrendo em risco típico do seu negócio, não podendo, 

futuramente, opô-lo contra a Administração para eximir-se de qualquer obrigação 

assumida ou para rever os termos do contrato que vier a firmar. 

 



 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 

de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do 

órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da 

legislação trabalhista; 

11.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso; 

12.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

12.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante; 

12.8. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 

de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

 



 

 

12.9. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência; 

12.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

12.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

12.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

12.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

12.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

12.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 

art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13. SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 

2.271, de 1997. 

15.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.  

 



 

 

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

15.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos 

mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, 

quando for o caso. 

15.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e 

na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia 

de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação. 

15.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

16.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.5. Cometer fraude fiscal; 

16.1.6. Não mantiver a proposta. 

 



 

 

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

16.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

16.2.2. Multa moratória de 0,03 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 365 dias; 

16.2.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

16.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2.5. Suspensa de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

16.2.6. Impedida de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

16.2.7. Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

16.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

a Contratada que: 

16.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Maceió, 21 de setembro de 2015. 

 

__________________________________ 

Nélia Henriques Callado 

Superintendente de Infraestrutura 

SIAPI 1121201 
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ANEXO I - QUANTIDADE MÉDIA MENSAL DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

 

CAMPUS A. C. SIMÕES 

Tipo 

Janela 

(ACJ) 

CLASSIFICAÇÃO/POTENCIA 

Quantidade 

estimada de 

equipamentos  

Quantidade de 

Manutenções 

Preventivas 

Quantidade de 

Manutenções 

Corretivas 

7000 BTU A 9000 BTU 90 10 5 

10000BTU A 11000 BTU 80 10 5 

12000 BTU A 14000 BTU 50 10 5 

15000 BTU A 17000 BTU 20 5 5 

18000 BTU A 19000BTU 90 10 5 

21000 BTU  A 29000 BTU 130 15 5 

ACIMA DE 29000 BTU 50 5 5 

Tipo 

Split 

7000 A 9000 BTU 60 6 5 

10000 A 17000 BTU 150 15 5 

18000 a 23000 BTU 140 15 5 

24000 a 29000 BTU 120 15 5 

30000 a 47000 BTU 150 15 5 

48000 a 59000 BTU 40 5 5 

ACIMA DE 59000 BTU 60 6 5 

 

 

UNIDADES DISPERSAS 

Tipo 

Janela 

(ACJ) 

CLASSIFICAÇÃO/POTENCIA 

Quantidade 

estimada de 

equipamentos  

Quantidade de 

Manutenções 

Preventivas 

Quantidade de 

Manutenções 

Corretivas  

7000 BTU A 9000 BTU 14 2 1 

10000BTU A 11000 BTU 13 2 1 

12000 BTU A 14000 BTU 8 1 1 

15000 BTU A 17000 BTU 3 1 1 

18000 BTU A 19000BTU 14 2 1 

21000 BTU  A 29000 BTU 20 2 1 

ACIMA DE 29000 BTU 8 1 1 

Tipo 

Split 

7000 A 9000 BTU 9 1 1 

10000 A 17000 BTU 24 4 1 

18000 a 23000 BTU 22 4 1 

24000 a 29000 BTU 19 4 1 

30000 a 47000 BTU 24 4 1 

48000 a 59000 BTU 6 1 1 

ACIMA DE 59000 BTU 9 1 1 
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CAMPUS ARAPIRACA 

Tipo 

Janela 

(ACJ) 

CLASSIFICAÇÃO/POTENCIA 

Quantidade 

estimada de 

equipamentos  

Quantidade de 

Manutenções 

Preventivas 

Quantidade de 

Manutenções 

Corretivas 

7000 BTU A 9000 BTU 16 2 1 

10000BTU A 11000 BTU 14 2 1 

12000 BTU A 14000 BTU 9 1 1 

15000 BTU A 17000 BTU 4 1 1 

18000 BTU A 19000BTU 16 2 1 

21000 BTU  A 29000 BTU 23 3 1 

ACIMA DE 29000 BTU 9 1 1 

Tipo 

Split 

7000 A 9000 BTU 11 2 1 

10000 A 17000 BTU 27 4 1 

18000 a 23000 BTU 25 3 1 

24000 a 29000 BTU 21 3 1 

30000 a 47000 BTU 27 4 1 

48000 a 59000 BTU 7 1 1 

ACIMA DE 59000 BTU 11 2 1 

 

 

CAMPUS DO SERTÃO 

 
Potência 

Quantidade 

estimada de 

equipamentos  

Quantidade de 

Manutenções 

Preventivas 

Quantidade de 

Manutenções 

Corretivass 

Tipo 

Split 

7000 A 9000 BTU 5 1 1 

10000 A 17000 BTU 12 2 1 

18000 a 23000 BTU 15 3 1 

24000 a 29000 BTU 12 2 1 

30000 a 47000 BTU 12 2 1 

48000 a 59000 BTU 5 1 1 

ACIMA DE 59000 BTU 5 1 1 
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ANEXO II 

PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC 

 

Identificação da Empresa Contratada: 

 

Nome/Razão Social CIC/CGC 

Endereço completo Tel./Fax/Endereço Eletrônico 

Registro no Conselho de Classe ART* 

ART = Anotação de Responsabilidade Técnica 

 

Identificação do Responsável Técnico 

 

Nome/Razão Social CIC/CGC 

Endereço completo Tel./Fax/Endereço Eletrônico 

Registro no Conselho de Classe ART* 

ART = Anotação de Responsabilidade Técnica 

 

 

PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE PERIODICIDADE 

Verificar e eliminar sujeita e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina 

e na bandeja; 
SEMESTRAL 

Verificar a operação de drenagem de água da bandeja; SEMESTRAL 

Verificar o estado de conservação do isolamento termo- acústico (se está 

preservado e se não contém bolor); 
SEMESTRAL 

Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete; SEMESTRAL 

Lavar as bandejas e serpentinas com remoção do biofilme (lodo), sem o uso 

de produtos desengraxantes e corrosivos; 
SEMESTRAL 

Limpar o gabinete do condicionador; SEMESTRAL 

Verificar os filtros de ar. SEMESTRAL 

Verificar e eliminar sujeira, danos e corrosão nos filtros de ar; SEMESTRAL 

Verificar e eliminar as frestas dos filtros de ar; SEMESTRAL 

Limpar o elemento filtrante (filtro de ar). SEMESTRAL 
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ANEXO III - PLANILHA DE PREÇOS DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

 

ITEM TIPO DE PEÇA 
VALOR DE 

REFERÊNCIA (R$) 

1 CONTATOR 32A TRIFÁSICO R$ 146,13 

2 CONTATOR 20A TRIFÁSICO R$ 97,08 

3 TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 3/8" (M) R$ 10,25 

4 TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 3/4" (M) R$ 21,88 

5 TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 5/8" (M) R$ 17,83 

6 TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 5/16" (M) R$ 9,38 

7 TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 1/4" (M) R$ 6,19 

8 TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 1/2" (M) R$ 13,50 

9 TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 3/8" (PEÇA 2M) R$ 3,25 

10 TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 3/4" (PEÇA 2M) R$ 3,50 

11 TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 1/4" (PEÇA 2M) R$ 3,25 

12 TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 1/2" (PEÇA 2M) R$ 3,25 

13 TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 5/8" (PEÇA 2M) R$ 3,50 

14 TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 7/8" (PEÇA 2M) R$ 3,64 

15 MOTOR VENTILADOR P/ UNIDADE CONDENSADORA R$ 265,00 

16 MOTOR DE TURBINA PARA UNIDADE EVAPORADORA R$ 400,00 

17 HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 7000 - 17000 BTU R$ 80,38 

18 HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 18000 A 36000 BTU R$ 96,25 

19 HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 48000 A 80000 BTU R$ 188,75 

20 HÉLICE PARA EQUIPAMENTO ACJ 7000 A 18000BTU R$ 64,38 

21 HÉLICE PARA EQUIPAMENTO ACJ 20000 A 36000BTU R$ 153,75 

22 PLACA DE COMANDO UNIVERSAL R$ 100,63 

23 COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 7500 BTU R$ 443,75 

24 COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 9000 BTU R$ 496,25 

25 COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 12000 BTU R$ 545,56 

26 COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 19000 BTU R$ 563,00 

27 COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 21000 BTU R$ 607,92 



 

 

28 COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 24000 BTU R$ 705,63 

29 COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 30000 BTU R$ 868,75 

30 COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 36000 BTU R$ 983,58 

31 COMPRESSOR MONOFÁSICO 220V SCROLL 36000 BTU R$ 1.193,75 

32 COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 36000 BTU R$ 1.095,00 

33 COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 42000 BTU R$ 1.303,30 

34 COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 48000 BTU R$ 1.283,73 

35 COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 61000 BTU R$ 1.668,75 

36 CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 7500 BTU R$ 650,00 

37 CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 9000 BTU R$ 725,00 

38 CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 12000 BTU R$ 843,24 

39 CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 18000 BTU R$ 956,25 

40 CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 21000 BTU R$ 1.062,50 

41 CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 24000 BTU R$ 1.118,75 

42 CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 30000 BTU R$ 1.687,00 

43 CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 36000 BTU R$ 2.612,50 

44 CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 48000 BTU R$ 2.850,00 

45 CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 60000 BTU R$ 3.056,25 

46 CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 7500 BTU R$ 240,63 

47 CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 9000 BTU R$ 265,63 

48 CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 12000 BTU R$ 282,13 

49 CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 18000 BTU R$ 321,88 

50 CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 24000 BTU R$ 406,25 

51 CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 30000 BTU R$ 512,50 

52 CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 36000 BTU R$ 662,00 

53 GÁS P/ DE AR CONDICIONADO R 22 (CILINDRO) R$ 650,00 
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ANEXO IV – PLANILHA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS 

 

ITEM NOME DO PRODUTO 
VALOR DE REFERÊNCIA 

(R$) 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA TIPO ACJ 

1 7000 BTU A 9000 BTU R$ 103,33 

2 10000BTU A 11000 BTU R$ 103,33 

3 12000 BTU A 14000 BTU R$ 103,33 

4 15000 BTU A 17000 BTU R$ 103,33 

6 18000 BTU A 19000BTU R$ 110,00 

7 21000 BTU A 29000 BTU R$ 116,67 

8 ACIMA DE 29000 BTU R$ 130,00 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA TIPO SPLIT 

9 7000 A 9000 BTU R$ 143,33 

10 10000 A 17000 BTU R$ 143,33 

11 18000 a 23000 BTU R$ 155,00 

12 24000 a 29000 BTU R$ 161,67 

13 30000 a 47000 BTU R$ 200,00 

14 48000 a 59000 BTU R$ 210,00 

15 ACIMA DE 59000 BTU R$ 230,00 

MANUTENÇÃO CORRETIVA TIPO SPLIT 

16 7000 A 9000 BTU R$ 133,33 

17 10000 A 17000 BTU R$ 133,33 

18 18000 a 23000 BTU R$ 145,00 

19 24000 a 29000 BTU R$ 151,67 

20 30000 a 47000 BTU R$ 156,67 

21 48000 a 59000 BTU R$ 166,67 

22 ACIMA DE 59000 BTU R$ 173,33 

MANUTENÇÃO CORRETIVA TIPO ACJ 

23 7000 BTU A 9000 BTU R$ 113,33 

24 10000BTU A 11000 BTU R$ 113,33 

25 12000 BTU A 14000 BTU R$ 113,33 

26 15000 BTU A 17000 BTU R$ 113,33 

27 18000 BTU A 19000BTU R$ 120,00 

28 21000 BTU A 29000 BTU R$ 120,00 

29 ACIMA DE 29000 BTU R$ 133,33 
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ANEXO V – PLANILHA FORMULAÇÃO DE PROPOSTA REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

(LOTE 1 - CACS) 
 

TIPO DE PEÇA QUANT. PR UNIT. (R$) PR. ANUAL 

CONTATOR 32A TRIFÁSICO 25   

CONTATOR 20A TRIFÁSICO 25   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 3/8" (M) 50   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 3/4" (M) 50   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 5/8" (M) 50   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 5/16" (M) 50   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 1/4" (M) 50   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 1/2" (M) 50   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 3/8" (PEÇA 2M) 25   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 3/4" (PEÇA 2M) 25   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 1/4" (PEÇA 2M) 25   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 1/2" (PEÇA 2M) 25   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 5/8" (PEÇA 2M) 25   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 7/8" (PEÇA 2M) 25   

MOTOR VENTILADOR P/ UNIDADE CONDENSADORA 10   

MOTOR DE TURBINA PARA UNIDADE EVAPORADORA 10   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 7000 - 17000 BTU 10   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 18000 A 36000 BTU 10   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 48000 A 80000 BTU 10   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO ACJ 7000 A 18000BTU 10   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO ACJ 20000 A 36000BTU 10   

PLACA DE COMANDO UNIVERSAL 50   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 7500 BTU 10   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 9000 BTU 10   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 12000 BTU 10   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 19000 BTU 10   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 21000 BTU 10   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 24000 BTU 10   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 30000 BTU 10   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 36000 BTU 10   

COMPRESSOR MONOFÁSICO 220V SCROLL 36000 BTU 10   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 36000 BTU 10   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 42000 BTU 5   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 48000 BTU 5   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 61000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 7500 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 9000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 12000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 18000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 21000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 24000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 30000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 36000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 48000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 60000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 7500 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 9000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 12000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 18000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 24000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 30000 BTU 5   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 36000 BTU 5   

GÁS P/ DE AR CONDICIONADO R 22 (CILINDRO) 20   

 
TOTAL   

 



 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL 

ANEXO V – PLANILHA FORMULAÇÃO DE PROPOSTA REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

(LOTE 2 – UNIDADES DISPERSAS) 
 

TIPO DE PEÇA QUANT. PR UNIT. (R$) PR. ANUAL 

CONTATOR 32A TRIFÁSICO 4   

CONTATOR 20A TRIFÁSICO 4   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 3/8" (M) 8   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 3/4" (M) 8   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 5/8" (M) 8   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 5/16" (M) 8   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 1/4" (M) 8   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 1/2" (M) 8   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 3/8" (PEÇA 2M) 4   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 3/4" (PEÇA 2M) 4   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 1/4" (PEÇA 2M) 4   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 1/2" (PEÇA 2M) 4   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 5/8" (PEÇA 2M) 4   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 7/8" (PEÇA 2M) 4   

MOTOR VENTILADOR P/ UNIDADE CONDENSADORA 2   

MOTOR DE TURBINA PARA UNIDADE EVAPORADORA 2   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 7000 - 17000 BTU 2   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 18000 A 36000 BTU 2   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 48000 A 80000 BTU 2   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO ACJ 7000 A 18000BTU 2   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO ACJ 20000 A 36000BTU 2   

PLACA DE COMANDO UNIVERSAL 8   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 7500 BTU 2   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 9000 BTU 2   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 12000 BTU 2   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 19000 BTU 2   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 21000 BTU 2   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 24000 BTU 2   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 30000 BTU 2   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 36000 BTU 2   

COMPRESSOR MONOFÁSICO 220V SCROLL 36000 BTU 2   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 36000 BTU 2   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 42000 BTU 1   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 48000 BTU 1   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 61000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 7500 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 9000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 12000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 18000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 21000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 24000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 30000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 36000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 48000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 60000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 7500 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 9000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 12000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 18000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 24000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 30000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 36000 BTU 1   

GÁS P/ DE AR CONDICIONADO R 22 (CILINDRO) 3   

 
TOTAL   

 



 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL 

ANEXO V – PLANILHA FORMULAÇÃO DE PROPOSTA REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

(LOTE 3 – CAMPUS ARAPIRACA E UNIDADES FORA DE SADE) 
 

TIPO DE PEÇA QUANT. PR UNIT. (R$) PR. ANUAL 

CONTATOR 32A TRIFÁSICO 5   

CONTATOR 20A TRIFÁSICO 5   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 3/8" (M) 9   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 3/4" (M) 9   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 5/8" (M) 9   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 5/16" (M) 9   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 1/4" (M) 9   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 1/2" (M) 9   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 3/8" (PEÇA 2M) 5   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 3/4" (PEÇA 2M) 5   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 1/4" (PEÇA 2M) 5   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 1/2" (PEÇA 2M) 5   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 5/8" (PEÇA 2M) 5   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 7/8" (PEÇA 2M) 5   

MOTOR VENTILADOR P/ UNIDADE CONDENSADORA 2   

MOTOR DE TURBINA PARA UNIDADE EVAPORADORA 2   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 7000 - 17000 BTU 2   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 18000 A 36000 BTU 2   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 48000 A 80000 BTU 2   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO ACJ 7000 A 18000BTU 2   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO ACJ 20000 A 36000BTU 2   

PLACA DE COMANDO UNIVERSAL 9   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 7500 BTU 2   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 9000 BTU 2   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 12000 BTU 2   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 19000 BTU 2   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 21000 BTU 2   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 24000 BTU 2   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 30000 BTU 2   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 36000 BTU 2   

COMPRESSOR MONOFÁSICO 220V SCROLL 36000 BTU 2   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 36000 BTU 2   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 42000 BTU 1   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 48000 BTU 1   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 61000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 7500 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 9000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 12000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 18000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 21000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 24000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 30000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 36000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 48000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 60000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 7500 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 9000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 12000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 18000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 24000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 30000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 36000 BTU 1   

GÁS P/ DE AR CONDICIONADO R 22 (CILINDRO) 4   

 
TOTAL   

 

 

 



 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL 

ANEXO V – PLANILHA FORMULAÇÃO DE PROPOSTA REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

(LOTE 4 – CAMPUS DO SERTÃO E UNIDADE FORA DE SADE) 
 

TIPO DE PEÇA QUANT. PR UNIT. (R$) PR. ANUAL 

CONTATOR 32A TRIFÁSICO 3   

CONTATOR 20A TRIFÁSICO 3   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 3/8" (M) 3   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 3/4" (M) 3   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 5/8" (M) 3   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 5/16" (M) 3   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 1/4" (M) 5   

TUBO DE COBRE PARA REFRIGERAÇÃO 1/2" (M) 3   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 3/8" (PEÇA 2M) 3   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 3/4" (PEÇA 2M) 2   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 1/4" (PEÇA 2M) 3   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 1/2" (PEÇA 2M) 3   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 5/8" (PEÇA 2M) 3   

TUBO ESPONJOSO POLIETILENO 7/8" (PEÇA 2M) 3   

MOTOR VENTILADOR P/ UNIDADE CONDENSADORA 1   

MOTOR DE TURBINA PARA UNIDADE EVAPORADORA 1   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 7000 - 17000 BTU 1   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 18000 A 36000 BTU 1   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO SPLIT 48000 A 80000 BTU 1   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO ACJ 7000 A 18000BTU 1   

HÉLICE PARA EQUIPAMENTO ACJ 20000 A 36000BTU 1   

PLACA DE COMANDO UNIVERSAL 3   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 7500 BTU 1   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 9000 BTU 1   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 12000 BTU 1   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 19000 BTU 1   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 21000 BTU 1   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 24000 BTU 1   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 30000 BTU 1   

COMPRESSOR MONOF. 220V ROTATIVO 36000 BTU 1   

COMPRESSOR MONOFÁSICO 220V SCROLL 36000 BTU 1   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 36000 BTU 1   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 42000 BTU 1   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 48000 BTU 1   

COMPRESSOR TRIFÁSICO 380V SCROLL 61000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 7500 BTU 3   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 9000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 12000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 18000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 21000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 24000 BTU 2   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 30000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 36000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 48000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIPAMENTO SPLIT 60000 BTU 1   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 7500 BTU 2   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 9000 BTU 3   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 12000 BTU 3   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 18000 BTU 3   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 24000 BTU 3   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 30000 BTU 3   

CONDENSADOR P/ EQUIP. TIPO JANELA 36000 BTU 3   

GÁS P/ DE AR CONDICIONADO R 22 (CILINDRO) 5   

 
TOTAL   



 

 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL 

ANEXO VI – PLANILHA FORMULAÇÃO DE PROPOSTA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

(LOTE 1 - CACS) 

 

Tipo e Potência 

Quantidade 

estimada de 

equipamentos  

Quant. mensal de 

Manutenções 

Preventivas 

Quant. mensal de 

Manutenções 

Corretivas  

PR. UNITARIO 

PREVENTIVA 

PR. UNITARIO 

CORRETIVA 

VALOR MENSAL 

PREVENTIVA 

VALOR MENSAL 

CORRETIVA 

Tipo 

Janela 

(ACJ) 

7000 BTU A 9000 BTU 90 10 5     

10000BTU A 11000 BTU 80 10 5     

12000 BTU A 14000 BTU 50 10 5     

15000 BTU A 17000 BTU 20 5 5     

18000 BTU A 19000BTU 90 10 5     

21000 BTU  A 29000 BTU 130 15 5     

ACIMA DE 29000 BTU 50 5 5     

Tipo 

Split 

7000 A 9000 BTU 60 6 5     

10000 A 17000 BTU 150 15 5     

18000 a 23000 BTU 140 15 5     

24000 a 29000 BTU 120 15 5     

30000 a 47000 BTU 150 15 5     

48000 a 59000 BTU 40 5 5     

ACIMA DE 59000 BTU 60 6 5     

TOTAL MENSAL   

TOTAL ANUAL = 12 x TOTAL MENSAL  
 



 

 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL 

ANEXO VI – PLANILHA FORMULAÇÃO DE PROPOSTA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

 (LOTE 2 – UNIDADES DISPERSAS) 

 

Tipo e Potência 

Quantidade 

estimada de 

equipamentos  

Quant. mensal 

de Manutenções 

Preventivas 

Quant. mensal 

de Manutenções 

Corretivas  

PR. UNITARIO 

PREVENTIVA 

PR. UNITARIO 

CORRETIVA 

VALOR 

MENSAL 

PREVENTIVA 

VALOR 

MENSAL 

CORRETIVA 

Tipo 

Janela 

(ACJ) 

7000 BTU A 9000 BTU 14 2 1     

10000BTU A 11000 BTU 13 2 1     

12000 BTU A 14000 BTU 8 1 1     

15000 BTU A 17000 BTU 3 1 1     

18000 BTU A 19000BTU 14 2 1     

21000 BTU  A 29000 BTU 20 2 1     

ACIMA DE 29000 BTU 8 1 1     

Tipo 

Split 

7000 A 9000 BTU 9 1 1     

10000 A 17000 BTU 24 4 1     

18000 a 23000 BTU 22 4 1     

24000 a 29000 BTU 19 4 1     

30000 a 47000 BTU 24 4 1     

48000 a 59000 BTU 6 1 1     

ACIMA DE 59000 BTU 9 1 1     

TOTAL MENSAL   

TOTAL ANUAL = 12 x TOTAL MENSAL 

 

 

 

 



 

 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL 

ANEXO VI – PLANILHA FORMULAÇÃO DE PROPOSTA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

 (LOTE 3 – CAMPUS ARAPIRACA E UNIDADES FORA DE SEDE) 

 

Tipo e Potência 

Quantidade 

estimada de 

equipamentos  

Quant. mensal 

de Manutenções 

Preventivas 

Quant. mensal 

de Manutenções 

Corretivas  

PR. UNITARIO 

PREVENTIVA 

PR. UNITARIO 

CORRETIVA 

VALOR 

MENSAL 

PREVENTIVA 

VALOR 

MENSAL 

CORRETIVA 

Tipo 

Janela 

(ACJ) 

7000 BTU A 9000 BTU 16 2 1     

10000BTU A 11000 BTU 14 2 1     

12000 BTU A 14000 BTU 9 1 1     

15000 BTU A 17000 BTU 4 1 1     

18000 BTU A 19000BTU 16 2 1     

21000 BTU  A 29000 BTU 23 3 1     

ACIMA DE 29000 BTU 9 1 1     

Tipo 

Split 

7000 A 9000 BTU 11 2 1     

10000 A 17000 BTU 27 4 1     

18000 a 23000 BTU 25 3 1     

24000 a 29000 BTU 21 3 1     

30000 a 47000 BTU 27 4 1     

48000 a 59000 BTU 7 1 1     

ACIMA DE 59000 BTU 11 2 1     

TOTAL MENSAL   

TOTAL ANUAL = 12 x TOTAL MENSAL 

 

 

 

 



 

 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL 

ANEXO VI – PLANILHA FORMULAÇÃO DE PROPOSTA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

 (LOTE 4 – CAMPUS DO SERTÃO E UNIDADE FORA DE SEDE) 

 

 

Tipo e Potência 

Quantidade 

estimada de 

equipamentos  

Quant. mensal 

de 

Manutenções 

Preventivas 

Quant. mensal 

de Manutenções 

Corretivas  

PR. UNITARIO 

PREVENTIVA 

PR. UNITARIO 

CORRETIVA 

VALOR 

MENSAL 

PREVENTIVA 

VALOR 

MENSAL 

CORRETIV

A 

Tipo 

Split 

7000 A 9000 BTU 5 1 1     

10000 A 17000 BTU 12 2 1     

18000 a 23000 BTU 15 3 1     

24000 a 29000 BTU 12 2 1     

30000 a 47000 BTU 12 2 1     

48000 a 59000 BTU 5 1 1     

ACIMA DE 59000 BTU 5 1 1     

TOTAL MENSAL   

TOTAL ANUAL = 12 x TOTAL MENSAL   

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL 

 

ANEXO VII 

 

PLANILHA FINAL DE FORMULAÇÃO DE PROPOSTA 

(UMA PARA CADA LOTE) 

 

 

 

 

 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR ANUAL  VALOR TOTAL  

 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA  

 MANUTENÇÃO CORRETIVA  

FORNEC. DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO 
 

VALOR TOTAL:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura 


